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CONTRATO n"057/2023 DIG IT 'J ZAlh0
Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as
,eguintes declarações e cláusulas:

LICITAÇÄO:Inexigibilidadede Licitação n°039/2023. art. 25. inciso Ill da Lei n° 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06412/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:160 l.2315.33903900.15000000

CONTRATANTE: MUNICÍPIODE LAURO DE FREITAS, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede e foro na Praça João Thiago dos Santos sin°. Lauro de Freitas/BA. inscrita no CNPJ sob o N°
\3.927.819/0001-40, neste ato representadopor sua Prefeita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: SS PEREIRA PRODUÇÕES DE EVENTO EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado. CNPJ n°30.633.282/0001-25. estabelecidaà Rua Bernadetede J Brito, n° 160. Quadra G. Lote 14.

Patimento Superior, 101, Bairro Itinga, Lauro de Freitas, CEP: 42.738-760, representado na l'orma do seu

contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação da Empresa SS PEREIRA PRODUÇÒES DE
EVENTO EIRELl, CNPJ: 30.633.282/000\-25. representanteexclusiva do Cantor ELI SOARES REIS E
BANDA. para apresentação no Evento LAURO PARA CRISTO, no dia 07 de Abril de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA -PRAZO DO CONTRATO: O presente Contrato terá vigëncia de 60 (sessenta)
-lias, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: O presente Contrato tem o valor total de RS 50.000,00 (cinquenta
sinco mil renis).

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: A Administração Municipal pagará à contratada o
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). sendo que 50% do valor deverá ser pago na assinatura do
ontrato eo restante dos 50% deverá ser pago em até 20 (vinte) dias após a data da apresentação. No valor
stão inclusas todas as despesas com cachë artistico, transporte terrestre de equipamento, impostos, entre

autros.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÄO:
5.1. Realizar-se-å no dia 07 de Abril de 2023 na cidade de Lauro de Freitas:
5.2. O show deverá iniciar no horário, sem atrasos, conforme será divulgado através da ProgramaçãoOficial
(com o tema: LAURO PARA CRISTO):
5.3. O show deverá ter duração de 90 minutos (noventa minutos).

CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÔESDA CONTRATADA:
6.1. Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalização, necessária para a plena realização
da apresentação;
6.2. Providenciar a apresentaçãodo artista sem atrasos, no horário determinado, conforme a programação
oficial do evento:
6.3. Comunicar ã Administração Municipal qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o
fornecimento dos serviços,
6.4. Responsabilizar-se pela emissão de Nota Fiscal de apresentaçãoartística e envio de toda documentação
solicitada;
6.5. Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios. com todos os
equipamentos em funcionamento:
6.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçõ ssun s, todas as

condiçòes de habilitação e qualificação comprosadas no processo
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